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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.142, DE 2017 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 
1997, que define competência, regulamenta os serviços concernentes 
ao protesto de títulos e outros documentos de dívida.  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente ao art. 1º Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 

1997, o seguinte parágrafo, que será o 2º, renumerando-se os demais: 

“Art. 1º .................................................................. 

§ 2º Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto o 

contrato de honorários advocatícios, desde que 

acompanhado de declaração firmada pelo advogado 

apresentante de que tentou, sem sucesso, receber 

amigavelmente a quantia que alega inadimplida”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 52 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB, aprovado pela Resolução nº 02/2015, de 19 de outubro de 2015, do 

Conselho Federal da OAB, estabelece: 

 “Art. 52. O crédito por honorários advocatícios, seja do advogado 

autônomo, seja de sociedade de advogados, não autoriza o saque 

de duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza 

mercantil, podendo, apenas, ser emitida fatura, quando o cliente 

assim pretender, com fundamento no contrato de prestação de 

serviços, a qual, porém, não poderá ser levada a protesto. 

 Parágrafo único. Pode, todavia, ser levado a protesto o cheque 

ou a nota promissória emitido pelo cliente em favor do advogado, 

depois de frustrada a tentativa de recebimento amigável.” 

 

Pois bem. A Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo, por meio 

do Comunicado CG nº 2383/2017 (DJE (26, 30/10 e 01/11/2017)), autorizou os 

cartórios a protestar contrato de honorários advocatícios, desde que o advogado 

declare que tentou, sem sucesso, receber amigavelmente a quantia que alega 

inadimplida, nos seguintes termos: 

 

COMUNICADO CG Nº 2383/2017 

A Corregedoria Geral da Justiça comunica aos senhores Tabeliães 

de Protesto de Letras e Títulos que nos termos do parecer supra, 

fica autorizada a recepção a protesto de contrato de honorários 

advocatícios, desde que acompanhado de declaração firmada pelo 

advogado apresentante, sob sua exclusiva responsabilidade, de que 

tentou, sem sucesso, receber amigavelmente a quantia que alega 

inadimplida. 
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O Parecer 345/2017-E (Processo nº 2017/171359 - SÃO PAULO)1, a 

que o COMUNICADO CG Nº 2383/2017 faz referência, traz a seguinte ementa:  

PROTESTO - CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

Nova redação do art. 52 do Código de Ética e Disciplina da Ordem 

dos Advogados do Brasil - Art. 24 da lei 8.906/94 - Admissibilidade 

do protesto, desde que o contrato esteja acompanhado de 

declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade, de 

que tentou receber amigavelmente a quantia de que se diz credor. 

 

Segundo o parecer “afigura-se razoável admitir o protesto do próprio 

contrato de honorários advocatícios, documento bilateral, igualmente firmado pelo 

devedor”. 

A proposição que ora apresentamos objetiva explicitar, a partir da 

orientação da Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo, a redação do art. 1º da 

Lei nº 9.492/97, de tal modo que não haja dúvidas quanto a possiblidade de se 

incluir entre os títulos sujeitos a protesto o contrato de honorários advocatícios. Com 

isso, pretendemos otimizar a aplicação do Código de Ética da OAB. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade/DF 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros 
documentos de dívida e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de 

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 

                                                      
1 Disponível em 

<https://www.extrajudicial.tjsp.jus.br/pexPtl/carregarDocumentoPublico.do?cdArquivo=8849920&cdPasta=185

8513&nuAnocomunicado=2017&nuSeqcomunicado=2199>. Acesso em 5 de novembro de 2017.  

https://www.extrajudicial.tjsp.jus.br/pexPtl/carregarDocumentoPublico.do?cdArquivo=8849920&cdPasta=1858513&nuAnocomunicado=2017&nuSeqcomunicado=2199
https://www.extrajudicial.tjsp.jus.br/pexPtl/carregarDocumentoPublico.do?cdArquivo=8849920&cdPasta=1858513&nuAnocomunicado=2017&nuSeqcomunicado=2199
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autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 
27/12/2012) 

 
Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO - OAB Nº 2, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 

 
Aprova o Código de Ética e Disciplina da 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - 
Estatuto da Advocacia e da OAB, e 

 
Considerando o decidido nos autos da Proposição nº 49.0000.2015.000250-

3/COP; 
 
Considerando que a realização das finalidades institucionais da Ordem dos 

Advogados do Brasil inclui o permanente zelo com a conduta dos profissionais inscritos em 
seus quadros; 

 
Considerando que o advogado é indispensável à administração da Justiça, 

devendo guardar atuação compatível com a elevada função social que exerce, velando pela 
observância dos preceitos éticos e morais no exercício de sua profissão; 

 
Considerando que as mudanças na dinâmica social exigem a inovação na 

regulamentação das relações entre os indivíduos, especialmente na atuação do advogado em 
defesa dos direitos do cidadão; 

 
Considerando a necessidade de modernização e atualização das práticas 

advocatícias, em consonância com a dinamicidade das transformações sociais e das novas 
exigências para a defesa efetiva dos direitos de seus constituintes e da ordem jurídica do 
Estado Democrático de Direito; 

 
Considerando que, uma vez aprovado o texto do novo Código de Ética e 

Disciplina, cumpre publicá-lo para que entre em vigor 180. (cento e oitenta) dias após a data 
de sua publicação, segundo o disposto no seu art. 79; 

 
Considerando que, com a publicação, tem-se como editado o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB, na forma do Anexo Único da presente Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO 
Presidente do Conselho 

 
ANEXO ÚNICO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

OAB 
 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, ao 
instituir o Código de Ética e Disciplina, norteou-se por princípios que formam a consciência 
profissional do advogado e representam imperativos de sua conduta, os quais se traduzem nos 
seguintes mandamentos: lutar sem receio pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento 
da Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o ordenamento jurídico seja 
interpretado com retidão, em perfeita sintonia com os fins sociais a que se dirige e as 
exigências do bem comum; ser fiel à verdade para poder servir à Justiça como um de seus 
elementos essenciais; proceder com lealdade e boa-fé em suas relações profissionais e em 
todos os atos do seu ofício; empenhar-se na defesa das causas confiadas ao seu patrocínio, 
dando ao constituinte o amparo do Direito, e proporcionando-lhe a realização prática de seus 
legítimos interesses; comportar-se, nesse mister, com independência e altivez, defendendo 
com o mesmo denodo humildes e poderosos; exercer a advocacia com o indispensável senso 
profissional, mas também com desprendimento, jamais permitindo que o anseio de ganho 
material sobreleve a finalidade social do seu trabalho; aprimorar-se no culto dos princípios 
éticos e no domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se merecedor da confiança do 
cliente e da sociedade como um todo, pelos atributos intelectuais e pela probidade pessoal; 
agir, em suma, com a dignidade e a correção dos profissionais que honram e engrandecem a 
sua classe. 

 
Inspirado nesses postulados, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei nº 8.906, de 
04 de julho de 1994, aprova e edita este Código, exortando os advogados brasileiros à sua fiel 
observância. 
 

TÍTULO I 
DA ÉTICA DO ADVOGADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 52. O crédito por honorários advocatícios, seja do advogado autônomo, seja 
de sociedade de advogados, não autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de 
crédito de natureza mercantil, podendo, apenas, ser emitida fatura, quando o cliente assim 
pretender, com fundamento no contrato de prestação de serviços, a qual, porém, não poderá 
ser levada a protesto. 

Parágrafo único. Pode, todavia, ser levado a protesto o cheque ou a nota 
promissória emitido pelo cliente em favor do advogado, depois de frustrada a tentativa de 
recebimento amigável. 

 
Art. 53. É lícito ao advogado ou à sociedade de advogados empregar, para o 

recebimento de honorários, sistema de cartão de crédito, mediante credenciamento junto a 
empresa operadora do ramo. 

Parágrafo único. Eventuais ajustes com a empresa operadora que impliquem 
pagamento antecipado não afetarão a responsabilidade do advogado perante o cliente, em caso 
de rescisão do contrato de prestação de serviços, devendo ser observadas as disposições deste 
quanto à hipótese. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


